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6.2.3. Convênios e Instrumentos Congêneres

Nº Objeto N° do Processo
Vigência

Situação Convenente CNPJ/CPF Contrapartida Prestação de Contas Termo Aditivo
Início Término

Nº 03/2011 Convênio 04/05/2011 0.00.002.000297/2010-73 26/04/2011 26/04/2016 ATIVO 00.078.220/0001-38 Não se aplica Não se aplica Não se aplica

Nº 01/2011 Convênio 06/04/2011 0.00.002.000138/2011-50 18/03/2011 18/03/2016 ATIVO 00.059.857/0001-87 Não se aplica Não se aplica Não se aplica

Nº 09/2011 Convênio 04/07/2011 0.00.002.000229/2011-95 24/06/2011 24/06/2016 ATIVO 02.168.995/0002-00 Não se aplica Não se aplica Não se aplica

2012 Convênio 01/08/2012 0.00.002.000914/2012-01 27/02/2012 27/07/2015 INATIVO 00.422.333/0001-09 Não se aplica Não se aplica Não se aplica _

Nº 15/2011 Convênio 09/09/2011 0.00.002.000147/2011-41 02/09/2011 02/09/2016 ATIVO 05.808.792/0001-49 Não se aplica Não se aplica Não se aplica

Nº 02/2011 Convênio 08/04/2011 0.00.002.000139/2011-02 05/04/2011 05/04/2016 ATIVO 03.316.456/0001-53 Não se aplica Não se aplica Não se aplica

Nº 07/2011 Convênio 24/06/2011 0.00.002.000160/2011-08 17/06/2011 17/06/2016 ATIVO 05.926.949/0001-30 Não se aplica Não se aplica Não se aplica

Nº 06/2011 Convênio 21/06/2011 0.00.002.000457/2011-65 17/06/2011 17/06/2016 ATIVO Faculdade Fortium 07.075.247/0001-16 Não se aplica Não se aplica Não se aplica

2012 Convênio 17/01/2013 0.00.002.001683/2012-44 14/12/2012 14/12/2015 ATIVO Faculdade Processus 00.116.962/0001-00 Não se aplica Não se aplica Não se aplica _

Nº 04/2011 Convênio 15/06/2011 0.00.002.000406/2011-33 13/06/2011 13/06/2016 ATIVO Faculdade Projeção - FAPRO 26.444.216/0001-30 Não se aplica Não se aplica Não se aplica

Nº 05/2011 Convênio 21/06/2011 0.00.002.000519/2011-39 16/06/2011 16/06/2016 ATIVO 00.319.889/0001-74 Não se aplica Não se aplica Não se aplica

Nº 11/2011 Convênio 25/07/2011 0.00.002.000580/2011-86 16/07/2011 15/07/2016 ATIVO 00.331.801/0004-82 Não se aplica Não se aplica Não se aplica

Nº 01/2014 Convênio 17/08/2011 0.00.002.001406/2014-01 15/10/2011 15/10/2017 ATIVO Universidade de Brasília – UNB 00.038.174/0001-43 Não se aplica Não se aplica Não se aplica _

_ 16/04/2008 0.00.002.000579/2011-51 12/03/2008 ATIVO Não se aplica Não se aplica Não se aplica

_ 21/02/2011 0.00.002.000278/2010-47 11/02/2011 ATIVO _ Não se aplica Não se aplica Não se aplica _

001/2011 _ 16/08/2011 0.00.002.000927/2011-91 10/08/2011 10/08/2016 ATIVO Não se aplica Não se aplica Não se aplica _

_ 04/01/2012 0.00.002.001239/2011-48 29/12/2011 28/12/2016 ATIVO Não se aplica Não se aplica Não se aplica _

Tipo de 
Instrumento

Data da 
Publicação

Valor do 
Repasse

Convênio de programa de estágio não obrigatório 
entre o CNMP e o Centro de Ensino Unificado do 
Distrito Federal

Centro de Ensino Unificado do 
Distrito Federal – UDF

Termo Aditivo 
assinado em 
25/04/2014

Convênio de programa de estágio não obrigatório 
entre o CNMP e o Centro Universitário de Brasília

Centro Universitário de Brasília– 
UNICEUB

Termo Aditivo 
assinado em 
27/05/2014

Convênio de programa de estágio não obrigatório 
entre o CNMP e o Centro Universitário de 
Desenvolvimento do Centro-Oeste

Centro Universitário de 
Desenvolvimento do Centro-Oeste – 
UNIDESC

Termo Aditivo 
assinado em 
06/06/2014

Convênio de programa de estágio não obrigatório 
entre o CNMP e o Centro Universitário Instituto de 
Educação Superior de Brasília – IESB

Centro Universitário Instituto de 
Educação Superior de Brasília – 
IESB

Convênio de estágio entre o CNMP e a Faculdade 
Anhanguera de Brasília – FAB

Faculdade Anhanguera de Brasília – 
FAB

Termo Aditivo 
assinado em 
21/08/2014

Convênio de programa de estágio não obrigatório 
entre o CNMP e a Faculdade de Ciências Sociais e 
Tecnológicas 

Faculdade de Ciências Sociais e 
Tecnológicas – FACITEC

Termo Aditivo 
assinado em 
27/05/2014

Convênio de programa de estágio não obrigatório 
entre o CNMP e a Faculdade Evangélica de Brasília

Faculdade Evangélica de Brasília – 
FE

Termo Aditivo 
assinado em 
06/06/2014

Convênio de programa de estágio não obrigatório 
entre o CNMP e a Faculdade Fortium

Termo Aditivo 
assinado em 
06/06/2014

Convênio de programa de estágio não obrigatório 
entre o CNMP e a Faculdade Processus

Convênio de programa de estágio não obrigatório 
entre o CNMP e a Faculdade Projeção

Termo Aditivo 
assinado em 
06/06/2014

Convênio de programa de estágio não obrigatório 
entre o CNMP e a União Pioneira de Integração Social

União Pioneira de Integração Social 
– UPIS

Termo Aditivo 
assinado em 
11/06/2014

Convênio de programa de estágio não obrigatório 
entre o CNMP e a Universidade Católica de Brasília

Universidade Católica de Brasília – 
UCB

Termo Aditivo 
assinado em 
02/07/2014

Convênio de programa de estágio não obrigatório 
entre o CNMP e a Universidade de Brasília

Acordo de 
Cooperação 

Técnica

A cooperação técnica e o intercâmbio e integração de 
dados, de informações e de soluções de tecnologia da 
informação entre órgãos partícipes que atuam direta 
ou indiretamente no controle da gestão pública.

Prorrogação 
automática

Advocacia-Geral da União – Banco 
Central do Brasil – Câmara dos 
Deputados – Conselho da Justiça 
Federal – Conselho Nacional de 
Justiça – Controladoria-Geral da 
União – Ministério da Justiça – 
Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão – Ministério 
Público Federal – Conselho 
Nacional do Ministério Público – 
Senado Federal – Secretaria da 
Receita Federal – Superior Tribunal 
de Justiça – Superior Tribunal 
Militar – Supremo Tribunal Federal 
– Tribunal Superior do Trabalho – 
Conselho Superior da Justiça do 
Trabalho.

26.994.558/0003-95, 
00.038.166/0001-05, 
00.530.352/0001-59, 
00.508.903/0001-88, 
07.421.906/0001-29, 
05.914.685/0001-03, 
00.394.494/0013-70, 
26.989.715/0054-14, 
00.530.279/0001-15, 
00.488.478/0001-02, 
00.497.560/0001-01, 
00.531.640/0001-28, 
00.414.607/0001-18, 
00.509.018/0001-13, 
00.509.968/0001-48

1º Termo Aditivo 
assinado em 
29/6/2011.

Termo de 
Cooperação 

Técnica

 Desenvolvimento de atividades integradas em áreas 
de interesse comum, visando o treinamento, 
desenvolvimento e educação dos recursos humanos e 
o aprimoramento das atividades institucionais das 
Partes, mediante programas específicos. 

Prorrogação 
automática

Conselho Nacional do Ministério 
Público e a Escola Superior do 
Ministério Público da União

Cooperação administrativa e financeira entre as 
partes para as ações necessárias à elaboração e 
adaptação de Projeto de Arquitetura e Engenharia 
para a construção do Edifício-Sede do Conselho 
Nacional do Ministério Público. 

Ministério Público do Trabalho – 
MPT e o Conselho Nacional do 
Ministério Público – CNMP

26.989.715/0055-03, 
210.150.663-72

Termo de 
Cooperação

Estabelecimento da sistemática de cooperação em 
atividades de engenharia, por meio da elaboração de 
projetos e fiscalização técnica, por parte do Exército, 
de obras e serviços de engenharia a serem realizados 
em futuras instalações físicas do Conselho Nacional 
do Ministério Público. 

Conselho Nacional do Ministério 
Público e o Ministério da Defesa-
Comando do Exército

11.439.520/0001-11, 
00.394.452/0269-19
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Nº Objeto N° do Processo
Vigência

Situação Convenente CNPJ/CPF Contrapartida Prestação de Contas Termo Aditivo
Início Término

Tipo de 
Instrumento

Data da 
Publicação

Valor do 
Repasse

047/2011 07/03/2012 0.00.002.000850/2014-00 22/02/2012 ATIVO _ Não se aplica Não se aplica Não se aplica _

_ Convênio 20/06/2012 0.00.002.000033/2012-81 05/06/2012 ATIVO Não se aplica Não se aplica Não se aplica

001/2012 02/07/2012 0.00.002.000929/2012-61 26/07/2012 ATIVO Não se aplica Não se aplica Não se aplica _

014/2012 14/12/2012 0.00.002.001157/2015-27 12/12/2012 ATIVO Não se aplica Não se aplica Não se aplica _

001/2012 11/01/2013 0.00.002.001833/2011-39 28/12/2012 31/12/2015 ATIVO Ministério Público Federal 337.759.235-00 Não se aplica Não se aplica

001/2013 31/01/2013 0.00.002.000415/2012-13 29/01/2013 28/01/2018 ATIVO Ordem dos Advogados do Brasil 33.205.451/001-14 Não se aplica Não se aplica Não se aplica _

001/2013 21/02/2013 0.00.002.000216/2013-88 07/02/2013 07/07/2013 INATIVO Comissão Nacional da Verdade 00.394.411/001-09 Não se aplica Não se aplica Não se aplica _

016/2013 06/05/2013 _ 29/04/2013 31/05/2014 INATIVO Não se aplica Não se aplica Não se aplica _

_ 04/04/2013 0.00.002.001159/2015-16 15/03/2013 14/03/2016 ATIVO _ Não se aplica Não se aplica Não se aplica _

- 19/06/2013 0.00.002.000580/2013 14/06/2013 13/06/2015 INATIVO Escola de Direito Thomas Jefferson _ Não se aplica Não se aplica Não se aplica _

- 26/07/2013 25/07/2013 24/07/2015 INATIVO 20.971.057/0001-45 Não se aplica Não se aplica Não se aplica _

Acordo de 
Cooperação 

Técnica

Possibilitar a conjugação de esforços entre os 
partícipes no sentido de assegurar cidadania aos 
povos indígenas mediante a expedição de 
documentação básica.

Prorrogação 
automática

Conselho Nacional de Justiça, 
Conselho Nacional do Ministério 
Público, Secretaria de Direitos 
Humanos da Presidência da 
República, Fundação Nacional do 
Índio, Defensoria Pública da União, 
Associação dos Notários e 
Registradores do Brasil e a 
Associação Nacional de 
Registradores das Pessoas 
Naturais.

O estabelecimento de condições que possibilitem o 
intercâmbio de informações de de interesse recíproco 
entre os partícipes, observado, no que couber, o 
disposto na instrução Normativa SRF nº 19, de 17 de 
fevereiro de 1998. 

Prorrogação 
automática

Secretaria da Receita Federal do 
Brasil, órgão do Ministério da 
Fazenda, e o Conselho Nacional do 
Ministério Público.

00.394.460/0058-87 e 
11.439.520/0001-11

Termo Aditivo 
assinado em 
13/3/2013

Termo de 
Convênio

A cessão gratuita e recíproca de programas fontes de 
sistemas e intercâmbio de informações e 
conhecimentos da área de Tecnologia da Informação 
e área fim, para aplicação nas especificidades do 
Parquet, com a possibilidade de adesão de todos os 
Ministérios Públicos.

Prorrogação 
automática

Conselho Nacional do Ministério 
Público e os Ministérios Públicos 
dos Estados e do Distrito Federal e 
Territórios, componentes do 
Conselho Nacional de Procuradores 
Gerais do Ministério Público dos 
Estados e da União.

11.439.520/0001-11 e 
07.452.511/0001-93

Acordo de 
Cooperação 

Técnica

Possibilitar a conjunção de esforços dos partícipes no 
sentido de desenvolvimento de uma política de 
democratização do acesso à Justiça por meio da 
realização de cursos de Aperfeiçoamento em 
Técnicas de Mediação.

Prorrogação 
automática

Ministério da Justiça (MJ), com a 
interveniência da Secretaria de 
Reforma do Judiciário (SRJ) e o 
Conselho Nacional do Ministério 
Público (CNMP)

00.394.494/0072-20, 
148.112.678-42, 
11.439.520/0001-11, 

Protocolo de 
Cooperação

Possibilitar a utilização da estrutura administrativa da 
Procuradoria-Geral da República do MPF para atender 
às necessidades gerenciais, operacionais e de 
execução orçamentária do CNMP.

CLÁUSULA 
QUARTA

1º Termo Aditivo 
assinado em 

18/12/2013     2º 
Termo Aditivo 
assinado em 
23/12/2014

Termo de 
Convênio e 
Cooperação

Possibilitar consulta de banco de dados da OAB pelo 
CNMP, para que a referida consulta integre os 
sistemas informatizados de registro e controlede 
informações processuais deste.

Acordo de 
Cooperação

Objeto Cessão, implementação e suporte do software 
de gestão e processamento de demandas de 
Ouvidoria na Comissão da Verdade.

Termo de 
Cooperação

Objeto Possibilitar a cooperação entre os partícipes 
objetiva implementar o Projeto “Presença do Juiz na 
Comarca”, para dar celeridade às audiências de 
instrução e julgamento.

Conselho Nacional de Justiça, 
Tribunal de Justiça do Estado do Rio 
de Janeiro, Corregedoria Nacional 
do Ministério Público, Ministério 
Público do Estado do rio de Janeiro, 
Conselho Federal da Ordem dos 
Advogados do Brasil e Ordem dos 
Advogados do Brasil – Seção/RJ

07.421.906/0001-29 (CNJ) 
          28.538.734/001-48 
(TJRJ)            
28.305.936/0001-40 
(MPRJ)        
31.443.526/0001-70 
(DPGE-RJ) 
33.205.451/0001-14 
(OAB)          
33.648.981/001-37 (OAB-
RJ)      

Acordo de 
Cooperação

Possibilitar a colaboração entre os partícipes com o 
objetivo de : a) assesgurar o direito de acesso do 
consumidor à justiça; b) promover ações conjuntas 
para a prevenção e redução de conflitos de consumo; 
c) promover a proteção e defesa dos consumidores; d) 
fortalecer o Sistema Nacional de Defesa do 
Consumidor; e ) assegurar a efetividade das normas 
de proteção e defesa do consumidor.

Ministério da Justiça, Conselho 
Nacional de Justiça, Conselho 
Nacional do Ministério Público, e o 
Conselho Nacional dos Defensores.

Acordo de 
Cooperação

Estabelecer a Cooperação educacional e cultural e o 
intercâmbio de conheimentos, informações e 
experiências entre os partícipes, visando a ofrmação, 
o aperfeiçoamento e a especialização técnica de 
recursos humanos, bem como o desenvolvimento 
institucional, mediante a implementação de ações, 
programas, projetos e atividades, cursos e aulas 
complementares de interesse comum.

Termo de 
Cooperação

Possibilitar o desenvolvimento de projetos 
interinstitucionais e em parceria com os movimentos 
sociais, visando o aprimoramento da atuação do 
Ministério Público na defesa dos direitos 
fundamentais. 

0.00.002.000580/20130.00
.002.000218/2013-77

Conselho Nacional do Ministério 
Público e Ministério Público do 
Estado de Minas Gerais
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Nº Objeto N° do Processo
Vigência

Situação Convenente CNPJ/CPF Contrapartida Prestação de Contas Termo Aditivo
Início Término

Tipo de 
Instrumento

Data da 
Publicação

Valor do 
Repasse

008/2013 06/08/2013 0.00.002.001166/2013-56 1º/08/2013 31/07/2014 INATIVO 07.421.906/0001-29 Não se aplica Não se aplica Não se aplica _

16/2013 16/08/2013 0.00.002.001161/2015-95 13/08/2013 18/08/2018 ATIVO Não se aplica Não se aplica Não se aplica _

11 24/09/2013 0.00.002.000782/2013-90 18/09/2013 17/09/2015 ATIVO MJ/SRJ  00.394.494/0072-20 Não se aplica Não se aplica Não se aplica _

002/2013 14/10/13 0.00.002.000132/2014-25 27/09/13 ATIVO Não se aplica Não se aplica Não se aplica

23/2013 25/10/2013 0.00.002.002121/2013-07 23/10/2013 não informada ATIVO CNJ/SF/CD/MJ/SDH-PR/CNDPG Não informado Não se aplica Não se aplica Não se aplica _

_ 24/03/2014 0.00.002.001160/2015-41 29/10/2013 28/10/2015 ATIVO Não se aplica Não se aplica Não se aplica _

_ 19/11/2013 0.00.002.002013/2013-26 12/11/2013 11/11/2018 ATIVO Banco Central do Brasil 00.038.166/0001-05 Não se aplica Não se aplica Não se aplica _

_ 10/04/2014 0.00.002.001620/2013-79 20/03/2014 19/03/2016 ATIVO 33.892.175/0001-00 Não se aplica Não se aplica Não se aplica _

002/2014 02/05/2014 00002.000568/2014-14 02/05/2014 01/05/2015 INATIVO 200.989.609-20 Não se aplica Não se aplica Não se aplica _

Termo de 
Cooperação

Possibilitar o desenvolvimento de ações com vistas à 
divulgação institucional da Campanha de Combate à 
Corrupção. 

Conselho Nacional do Ministério 
Público e Conselho nacional de 
Justiça

Termo de 
Cooperação

Possibilitar o intercâmbio de conhecimento, 
informações e tecnologias relacionadas à educação 
corporativa, na modalidade presencial e a distância, e 
o compartilhamento de espaço físico para as ações 
de capacitação. 

CNMP/STF/CNJ/TSE/STJ/CJF/TST/
CSTM/MPU

00.531.640/0001-28; 
07.421.906/0001-29; 
00.509.018/0001-13; 
00.488.478/0001-02; 
00.508.903/0001-88; 
00.509.968/0001-48; 
00.497.560/0001-01; 
26.989.715/0001-02

Termo de 
Cooperação

Possibilitar o estabelecimento de bases gerais de 
mútua cooperação, para instumentalização do projeto 
Atlas de Acesso à Justiça, por meio do intercãmbio de 
informações nas áreas de estatística, de 
metodologias de avaliação, da formação de 
indicadores, bem como para alinhar esforços para a 
realização de estudos para a avaliação de políticas 
públicas no Sistema de Justiça. 

Convênio de 
Adesão

Formalização do Ministério Público da União e do 
Conselho Nacional do Ministério Público na condição 
de PATROCINADOR do Plano de Benefícios do 
Judiciário da União, do nião e do Conselho Nacional 
do Ministério Público – PLANO, administrado pela 
FUNPRESP-JUD.

Prorrogação 
automática

Ministério Público da União e 
Conselho Nacional do Ministério 
Público e Fundação de Previdência 
Complementar do Servidor Público 
Federal do Poder Judiciário

265.478.726-53 e 
802.867.397-04

Protocolo de 
Compromisso 
assinado em 
5/5/2015

Termo de 
Cooperação 

Técnica

Possibilitar a adoção conjunta de Medidas para 
melhoria do Sistema Penitenciário e redução do 
déficit prisional . 

Protocolo de 
Intenções

A conjugação de esforços dos partícipes pela 
elaboração e pelo ajuste de políticas e para a 
implementação de outras medidas administrativas 
que visem assegurar o enfrentamento ao racismo e a 
promoção de igualdade racial da Juventude Negra 
brasileira, nos campos da Segurança Pública, do 
acesso à Justiça e da melhoria dos serviços prestados 
pelas instituições do Sistema de justiça.

Ministério da Justiça – MJ, 
Secretaria de Políticas de Promoção 
da Igualdade Racial da Presidência 
da República, Secretaria-Geral da 
Presidência da República, Conselho 
Nacional de Justiça, Conselho 
Nacional de Defensores Públicos 
Gerais, Conselho Nacional do 
Ministério Público e o Conselho 
Federal da Ordem dos Advogados 
do Brasil

00394494/0072-20, 
052.507.538-09, 
06064438/0001-10, 
10336249/0001-79, 
07.421.906/0001-29, 
14.984.936/0001-09, 
033.205.451/0001-14

Convênio de 
Cooperação

Permitir ao CNMP e aos Ministérios Públicos (União e 
Estados) que lhe aderirem, no exercício das suas 
atribuições, a utilização do mecanismo de consulta às 
informações contidas no Cadastro de Clientes do 
Sistema Financeiro Nacional, CCS, para fins de 
instrução de processo de apuração de irregularidades 
em que o tittular das informações possivelmente 
estiver envolvido. 

Acordo de 
Cooperação 

Técnica

Acordo de Cooperação Técnica que entre si celebram 
o Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada – IPEA e 
o Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP, 
visando estabelecer condições à implementação de 
ações conjuntas que assegurem e realização de 
estudos e pesquisas em áreas de mútuo interesse.

IPEA – Instituto de Pesquisa 
Econômica Aplicada

Acordo de 
Cooperação 

Técnica 

Conjugação de esforços entre os partícipes com vistas 
a promover a efetivação, no âmbito de suas 
competências, da Política Nacional de Resíduos 
Sólidos, com foco na inserção social e produtiva dos 
catadores de materiais recicláveis.

Secretaria-Geral da Presidência da 
República
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Nº Objeto N° do Processo
Vigência

Situação Convenente CNPJ/CPF Contrapartida Prestação de Contas Termo Aditivo
Início Término

Tipo de 
Instrumento

Data da 
Publicação

Valor do 
Repasse

_ 21/05/2014 00002.000904/2014-29 21/05/2014 INATIVO Não se aplica Não se aplica Não se aplica _

_ 08/05/14 0.00.002.000219/2013-11 1º/04/2014 30/03/18 ATIVO Não se aplica Não se aplica Não se aplica _

 Nº 001 16/05/14 0.002.000.000096/2012-38 30/04/14 29/04/19 ATIVO Não se aplica Não se aplica

3/2014 23/09/14 00002.001980/2013-71 08/09/14 07/09/16 ATIVO Não se aplica Não se aplica Não se aplica _

_ 22/10/14 0.00.002.001353/2011-11 15/10/14 14/10/19 ATIVO Não se aplica Não se aplica _

_ 30/03/15 00002.000434/2015-84 25/03/15 24/07/15 ATIVO _ Não se aplica Não se aplica Não se aplica _

_ 13/05/15 0.00.000.001389/2013-33 12/05/15 11/05/20 ATIVO Não se aplica Não se aplica Não se aplica _

_ 14/05/15 0.00.002.001994/2013-94 12/05/15 13/05/17 ATIVO Não se aplica Não se aplica Não se aplica _

Fonte: Coordenadoria de Gestão de Pessoas e Gabinete da Presidência

Data da Última Atualização: 10/08/2015

Protocolo de 
Procedimentos

Conjugação de esforços dos signatários com vista à 
adoção de medidas necessárias a assegurar a 
presença do Ministério Público nos Juizados Criminais 
do Torcedor e da Infância e Juventude nas arenas 
esportivas onde de se realizarão os jogos da Copa do 
Mundo da FIFA Brasil 2014, com definição de 
procedimentos de acesso e credenciamento para 
esse fim.

até o término 
da Copa do 

Mundo da FIFA 
Brasil 2014

Comitê Organizador Local (COL) e a 
Fédération Internationale de 
Football Associativista (FIFA)

 COL  10.014.746/0001-08 
e FIFA 10.454.133/0001-
91

Protocolo de 
Intenções

A implementação da Metodologia Integrada de Coleta 
e Análise de Dados e Informações sobre Tráfico de 
Pessoas, elaborada pelo Grupo de Trabalho instituído 
pela Portaria nº 155, de 5 de outubro de 2012, 
doravante denominada “Metodologia Integrada”.

Ministério da Justiça, Secretaria de 
Direitos Humanos da Presidência 
da República, Secretaria de Política 
para as Mulheres da Presidência da 
República,  Ministério do Trabalho e 
Emprego, Conselho Nacional de 
Justiça, Conselho Nacional do 
Ministério Público e Ministério 
Público Federal.

00394494/0013-70 
05.478.625/001-87 
05.510.958/001-46 
371153670042-39 
07.421.906/0001-29 
11.439520/0001-11 
26.989.715/0001-02

Protocolo de 
Cooperação

Possibilitar aos conselheiros, membros e servidores 
do CNMP a utilização dos serviços multiprofissionais 
de saúde prestados pela SSI-Saúde/PGR, e a 
utilização do Programa de Saúde e Assistência Social 
– Plan-Assiste

Conselho Nacional do Ministério 
Público e Ministério Público Federal.

11.439.520/0001-11 
26.989.715/0003-74

CLÁUSULA 
QUINTA

Termo Aditivo 
assinado em 
17/3/2015

Acordo de 
Cooperação 

Técnica

Estabelecer cooperação técnica entre a ENAP e o 
CNMP para a realização de ações conjuntas que 
promovam o intercâmbio de insumos, informações, 
experiências e conhecimentos de gestão educacional, 
visando à criação de uma rede de capacitação no 
âmbito do Ministério Público brasileiro e ao 
fortalecimento da atuação da Unidade de 
Capacitação do Ministério Público (UCMP), vinculada 
à Presidência do CNMP.

Fundação Escola Nacional de 
Administração Pública e Conselho 
Nacional do Ministério Público

00.627.612/0001-09 e  
11.439.520/0001-11

Termo de 
Cooperação

Possibilitar a participação no programa de berçário do 
TST de até 10 (dez bebês, com idade entre 6 e 18 
meses, filhos ou filhas de servidoras do CNMP, em 
dias úteis, de 12 às 19 horas.

Tribunal Superior do Trabalho e 
Conselho Nacional do Ministério 
Público

00.509.968/0001-48 e  
11.439.520/0001-11

CLÁUSULA 
QUINTA

Acordo de 
Cooperação 

Técnica

Possibilitar a  institução de  Grupo de Trabalho – GT 
encarregado de elaborar, propor e incentivar a adoção 
de medidas institucionais voltadas à agilização de 
processos judiciais, procedimentos administrativos e 
demais procedimentos apuratórios relacionados à 
prática de ilícitos contra o patrimônio público.

Conselho Nacional de Justiça, o 
Conselho Nacional do Ministério 
Público, o Ministério da Justiça, a 
Advocacia-Geral da União, a 
Controladoria-Geral da União e a 
Ordem dos Advogados do Brasil

Acordo de 
Cooperação

O aperfeiçoamento da atividade de profissionais da 
engenharia, membros e servidores do CNMP e a 
execução de ações complementares de interesse 
comum, com o objetivo de garantir a implementação 
das exigências de acessibilidade previstas na 
legislação brasileira. 

Conselho Nacional do Ministério 
Público e Conselho Federal de 
Engenharia e Agronomia

11.439.520/0001-11 e  
33.665.647/0001-91

Acordo de 
Cooperação

Promover o intercâmbio de informações e a 
cooperação técnico-científica para a capacitação de 
recursos humanos.

Tribunal de Contas da União e 
Conselho Nacional do Ministério 
Público

00.414.607/0001-18 e  
11.439.520/0001-11
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